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INDICAÇÃO 

 
Instalação de faixa de pedestres na Avenida Antônio Carlos 
Comitre, altura do número 1360, em ambos os sentidos da 
via, com o objetivo de melhorar a segurança e 
acessibilidade dos pedestres que utilizam o transporte 
público na região. 
 

CONSIDERANDO a crescente dificuldade enfrentada pelos pedestres ao 
atravessar a Avenida Antônio Carlos Comitre, altura do número 1360, 
principalmente nos horários de maior fluxo de veículos; 
 
CONSIDERANDO que o local indicado possui intenso tráfego, com veículos 
transitando em alta velocidade, o que agrava o risco de acidentes e 
compromete a segurança dos cidadãos; 
 
CONSIDERANDO que a ausência de uma faixa de pedestres compromete a 
acessibilidade e dificulta o acesso seguro ao ponto de ônibus localizado na 
referida avenida, essencial para os munícipes que utilizam o transporte público; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), que 
estabelece como prioridade a proteção à vida e a garantia de condições seguras 
de circulação para pedestres e demais usuários das vias públicas; 
 
CONSIDERANDO que a instalação de faixas de pedestres é uma medida eficaz e 
de baixo custo, contribuindo diretamente para a redução de atropelamentos e 
outros acidentes; 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, visando 
instalação de faixa de pedestres na Avenida Antônio Carlos Comitre, altura do 
número 1360, em ambos os sentidos da via, com o objetivo de melhorar a 
segurança e acessibilidade dos pedestres que utilizam o transporte público na 
região, CEP: 18047-620, Parque Campolim, nesta cidade. DM (003064) 

 

 
Sorocaba, 12 de novembro de 2024 

 
ITALO MOREIRA 

Vereador 
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